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ADENDO AO EDITAL Nº. 001/2020 
 

Processo Licitatório nº. 001/2020 

Pregão Presencial nº. 001/2020 

 

No intuito de ajustar e adequar o Edital, quanto à exigência contida no item 2.4.8.1.7.1 e o VALOR 

DETERMINADO para os veículos que não possuem referência na Tabela FIPE, propiciando o 

maior número possível de participantes, ampliando assim a competitividade, decidiu o Pregoeiro, no 

uso de suas atribuições, confeccionar ADENDO ao Edital supramencionado, conforme especificado 

abaixo: 

 

1 - Fica definido o VALOR DETERMINADO, para os veículos relacionados abaixo, pois não 
existem na Tabela FIPE. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR  

DETERMINADO 

item 13 ÔNIBUS VW 15.190  PLACA HLF 8059, ANO 2011/2012  R$      132.244,00  

item 14 MICRO ÔNIBUS IVECO CITYCLASS, PLACA HMN 3867, ANO 2005/2006  R$        97.379,50  

item 21 ÔNIBUS VW/15.190.E.HD ORE ESCOLAR, PLACA PVY-7481, ANO 2014  R$      151.930,00  

item 22 ÔNIBUS VW/NEOBUS, MINI ESCOLAR, PLACA QQQ-8695, ANO 2019/2020  R$      241.518,25  

item 24 ÔNIBUS VW/15.190 EOD E HD ORE ESCOLAR, PLACA PWB-2575, ANO 2014  R$      156.221,50  

 

2 - Fica excluída a exigência constante do item 2.4.8.1.7.1 do Anexo I - Termo de Referência.  

02 – Condições/Especificações Técnicas 

2.4 – Condições Gerais: 
 

2.4.8 – Dos Sinistros: 
 

2.4.8.1.7.1 – Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá 

providenciar a devida higienização quando o sinistro não atingir o valor da 

franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado. 

 
3 - Conforme Decreto 3555 de 08/08/2000, artigo 12, § 2º, fica designada a nova data de 09 de 
Março de 2020, as 14h:00min para a realização da sessão do Pregão. 
 
4 - Demais itens e condições do edital permanecem inalterados 
 

 

Itanhandu, 19 de Março de 2020 
 

 

 

 

Marcos Alexandre de Carvalho 
Pregoeiro 


